UNITAU

1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 038/2024

A Professora Doutora Nara Lucia Perondi Fortes, Reitora da Universidade de Taubaté, no
uso de suas atribuicdes regimentais e autorizados pelo Artigo 16 da Lei Municipal n® 5.907
de 20/12/2023 - Lei Orcamentéria e pelo Artigo 43 §1° item Ill da Lei Federal 4320/64.

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica aberto no Orgcamento da Universidade de Taubaté crédito
suplementar no valor de R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais), para suplementar
as dotacdes orcamentarias indicadas no Anexo | deste Ato Executivo.

Artigo 2° - O recurso para cobertura da Suplementagéo do Anexo | € o previsto no
inciso 11l do § 1° do artigo 43, da Lei Federal n® 4320/64, resultante da reduc¢do constante do

Anexo Il.

Artigo 3° - Ficam alteradas as dotacdes do orcamento da Universidade de Taubaté
para o exercicio de 2024, conforme Anexos | e Il.

Artigo 4° - Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Artigo 5° - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

REITORIA DA UNIVERSIDADE DE TAUBATE, aos 5 de dezembro de 2024.

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi Fortes
Reitora

Publicado na Secretaria da Reitoria da Universidade de Taubaté, aos cinco dias do més de
dezembro de 2024.

Giselle Costa Rodrigues
Secretaria da Reitoria substituta
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1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 038/2024

ANEXO |

SUPLEMENTACAO

08 — Universidade de Taubaté

Fonte 04 — Recursos Préprios

01 — Reitoria

12

12.122
12.122.0104
12.122.0104.4003

12.122.0119
12.122.0119.4021

Educacéao

Administracdo Geral

Suporte Técnico Administrativo
Suporte Técnico Administrativo

339039 Outros servigos de Terceiros - PJ 25.000,00
Equipamentos e Material
449052 Permanente 13.500,00

- Difusé@o da Imagem Institucional
- Difusdo da Imagem Institucional

449052 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

06 — Pro-reitoria de Pesquisa e Pos-graduacéo

12
12.364

12.364.0113
12.364.0113.4003

Educacao
Ensino Superior
Manutencao, Melhoria e Expansédo do Ensino de Pés-graduacao

Suporte Técnico Administrativo
339039 Outros Servicos de Terceiros - PJ 6.600,00

Total da SUPIEMENTAGED .......eeiiiiiiiiiiiiiiie e R$ 52.100,00
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UNITAU

1974.2024 Universidade de Taubaté

ATO EXECUTIVO R-N° 038/2024
ANEXO I
REDUCAO
08 — Universidade de Taubaté

Fonte 04 — Recursos Proprios

02 — Pro-reitoria de Administracao

12 - Educacéo
12.122 - Administracado Geral
12.122.0104 - Suporte Técnico Administrativo
12.122.0104.4003 - Suporte Técnico Administrativo
449052 Equipamentos e Material 20.500,00
Permanente

03 — Pro-reitoria de Economia e Financgas

12 - Educacéo
12.123 - Administragédo Financeira
12.123.0106 - Gestéo e Controle Orcamentério e Financeiro
12.123.0106.4003 - Suporte Técnico e Administrativo
339039 Outros servigos de Terceiros - PJ 31.600,00
Total das REAUGOES .....ccoevveiiieieee e, R$ 52.100,00
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